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DECRETO N° 4.968, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais, de que trata o Decreto n° 4.964/2007.
JORGE ABISSAMRA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
DECRETA:
Art. 1º O ponto facultativo de que trata o Decreto n° 4.964/2007, que antecede o Natal e Ano Novo, fica prolongado até as 13:00 horas dos dias 26 de dezembro de 2007 e 2 de janeiro de 2008.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, continuando em vigor e inalterados o disposto no Decreto n° 4.964, de 7 de dezembro de 2007.
Ferraz de Vasconcelos, 18 de dezembro de 2007.
JORGE ABISSAMRA
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda-Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
MARIA LÚCIA FONSECA SOARES DE BARROS
Secretária Municipal de Administração
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